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DOCUMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025/E-CIGA 

 
1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Registro de Preços, para a futura e eventual aquisição de camas hospitalares tipo Fowler elétrica, incluindo 

entrega, montagem e suporte técnico, de modo a atender às necessidades dos entes consorciados, de seus 

órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 

CISNORDESTE/SC. 

2. DAS FONTES CONSULTADAS 
Com base nos seguintes parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 4º da Resolução 

n.º 012/2023 - CISNORDESTE/SC: 

I. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preço; 

II. Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação; 

As fontes consultadas durante a realização da pesquisa de preços foram as seguintes: 

a)​ NOTA DE EMPENHO 2024NE05425 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS; 

b)​ CONTRATO ADMINISTRATIVO N°008/2025 - MUNICÍPIO DE DE VOLTA REDONDA; 

c)​ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 390/2024 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES; 

d)​ PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 90013/2025 - EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO LESTE; 

e)​ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2025 - SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER; 

f)​ ORÇAMENTO ALÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ n. 34.960.949/0001-55; 

g)​ ORÇAMENTO DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA - CNPJ n. 

00.017.436/0001-93; 

h)​ ORÇAMENTO MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES - CNPJ N. 04.078.043/0002-21; 

i)​ ORÇAMENTO LINET DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ n. 16.861.009/0001-27; 

j)​ ORÇAMENTO STRYKER DO BRASIL LTDA - CNPJ n. 02.966.317/0002-93; 

k)​ ORÇAMENTO ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ n. 28.997.632/0001-90. 

3. DO MÉTODO APLICADO E DOS PARÂMETROS DE PESQUISA 
3.1. DO MÉTODO APLICADO - MEDIANA 

O método aplicado para se estabelecer os valores estimados será a MEDIANA dos valores obtidos nas fontes 

de preços consultadas. A vantagem da mediana, em relação à média, é que a mediana representa melhor o 

valor típico da amostra, pois não é distorcida por valores extremamente altos ou baixos, trazendo um preço 

estimado mais preciso com a realidade do mercado. 

3.1. DOS PARÂMETROS DO ART. 23 DA LEI Nº 14.133/2021 
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Na pesquisa de preços realizada, utilizou-se os parâmetros estabelecidos nos incisos II e IV do do art. 23, da 

Lei nº 14.133/21, de forma combinada, para realização da pesquisa de preços e estabelecer a estimativa de 

despesa. Justifica-se a não utilização dos demais parâmetros estabelecidos no art. 23, da Lei nº 14.133/21, 

nos seguintes termos: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

Com o objetivo de acrescentar à presente pesquisa de preços, buscou-se itens correspondentes no 

painel de preços, através dos filtros “objeto da compra” e “ano da compra”. Todavia, as descrições 

dos itens encontrados na referida base de dados não correspondem integralmente às especificações 

técnicas exigidas para o objeto da presente contratação, não havendo resultados com grau de 

compatibilidade técnica suficiente para garantir a representatividade do objeto pretendido, o que 

compromete a precisão e a aplicabilidade desses dados para fins de estimativa. 

Sendo assim, devido a especificidade do objeto, não considera-se viável e aplicável a pesquisa em 

painel de preços. Essa constatação baseia-se na necessidade de ajustes personalizados nas 

especificações, o que pode não refletir os preços apresentados nos paineis de consulta, pois as 

especificações técnicas interferem diretamente na formação dos preços, gerando grande disparidade 

nos valores encontrados. 

Portanto, não mostra-se viável a aplicação de pesquisa realizada no painel de preços para formação 

do valor estimado da presente contratação. 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Parâmetro utilizado. Foram utilizados os respectivos valores unitários dos itens da seguintes 

contratações similares, conforme documentos anexos no presente instrumento (Id. 

729330b2-4248-4b5c-9e2a-ae32e4c9e463): 

I.​ Nota de Empenho 2024NE05425 - Prefeitura Municipal de Manaus - Valor unitário: R$16.061,49 

(dezesseis mil e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos); 

II.​ Contrato Administrativo N°008/2025 - Município De De Volta Redonda - Valor unitário: R$ 17.500,00; 

III.​ Ata de Registro de Preços 390/2024 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -  Valor unitário: 

R$17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais); 

IV.​ Pregão Eletrônico Para Registro De Preços N° 90013/2025 - Exército Brasileiro Comando Militar Do 

Leste, Comando Da 1a Região Militar, Base Administrativa Do Complexo De Saúde Do Rio De Janeiro - 

Valor Unitário: R$22.730,00 (vinte e dois mil, setecentos e trinta reais); 

V.​ Ata de Registro de Preços N° 175/2025 - Secretaria de Atenção Especializada à Saúde Instituto 

Nacional de Câncer - Valor unitário: R$36.240,00 (trinta e seis mil, duzentos e quarenta reais). 
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FONTE VALOR UNITÁRIO 

NOTA DE EMPENHO 2024NE05425 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS R$16.061,49 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°008/2025 - MUNICÍPIO DE DE VOLTA 
REDONDA R$17.500,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 390/2024 - EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES R$17.900,00 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 90013/2025 - 
EXÉRCITO BRASILEIRO COMANDO MILITAR DO LESTE R$22.730,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2025 - SECRETARIA DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA À SAÚDE INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER R$36.240,00 

 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

O referido parâmetro não se adequa à presente contratação, não sendo conhecida a existência de 

dados de pesquisa publicados em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo aplicáveis ao 

presente objeto. 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Parâmetro utilizado. Destaca-se que, a fim de estabelecer um preço estimado da contratação, bem 

como oportunizar a participação de proponentes interessados com o intuito de obter propostas mais 

vantajosas para a Administração, divulgou-se o Aviso de Contratação Direta através de aviso em sítio 

eletrônico oficial e no Diário Oficial dos Municípios (id. 855202d5-94f8-4a8d-ab69-5b6ff7a0797f). 

Ademais, foram solicitados orçamentos para diversas empresas do ramo, utilizando-se como critério 

para escolha uma busca ampla na internet. 

De início, as solicitações foram encaminhadas, no dia 07/07/2025, às seguintes empresas (id. 

2a62932c-ebf6-4b5f-8b68-151da82d85b4): 

I.​ GM HOSPITALAR INDUSTRIA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA - CNPJ N. 11.034.844/0001-70; 

II.​ FAWLER CIRÚRGICA - CNPJ N. 56.259.763/0001-06; 

III.​ LEVITA MÓVEIS HOSPITALARES 

IV.​ HOSPINET EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES; 

V.​ RC MÓVEIS HOSPITALARES - CNPJ N. 02.377.937/0001-06; 

VI.​ DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA - CNPJ n. 00.017.436/0001-93; 

VII.​ MEDISAÚDE - CNPJ N. 02.563.570/0001-15; 

VIII.​ MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES - CNPJ N. 04.078.043/0002-21; 
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IX.​ DORMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ N. 01.505.499/0002-32; 

X.​ ARTMED INDUSTRIA DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 01.468.855/0001-04   

XI.​ EP MEDICAL LTDA - CNPJ n. 60.276.459/0001-44; 

XII.​ CIRURGICA BIRIGUI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ n. ………. 

XIII.​ LINET DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA (WORK MEDICALS) - CNPJ n. 16.861.009/0001-27; 

XIV.​ STRYKER DO BRASIL LTDA - CNPJ n. 02.966.317/0002-93. 

Todavia, considerando as alterações realizadas, em especial no descritivo do objeto, a fim de aumentar o 

número de interessados, foram realizadas novas solicitações de orçamento em 31/07/2025. 

Conforme anexo (Id. 2a62932c-ebf6-4b5f-8b68-151da82d85b4) foram novamente encaminhadas as 

solicitações às empresas supracitadas e às seguintes: 

XV.​ KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA (GRUPO KSS) - CNPJ n. 

79.805.263/0001-28; 

XVI.​ C & R LICITACOES LTDA - CNPJ n. 02.123.544/0001-76; 

XVII.​ MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ n. 02.949.582/0001-82; 

XVIII.​ ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ n. 28.997.632/0001-90; 

Em retorno, até a data de conclusão do presente documento, recebeu-se Orçamentos válidos, que integram 

a presente pesquisa de preços, das seguintes empresas (Id. e00e5c83-25dd-403c-b784-da63ac8907d1): 

A.​ DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA - CNPJ n. 

00.017.436/0001-93; 

B.​ ALÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ n. 34.960.949/0001-55; 

C.​ LINET DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ n. 16.861.009/0001-27; 

D.​ ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ n. 28.997.632/0001-90; 

E.​ MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES - CNPJ N. 04.078.043/0002-21; 

F.​ STRYKER DO BRASIL LTDA - CNPJ n. 02.966.317/0002-93. 

FONTE VALOR UNITÁRIO 

ALÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ n. 

34.960.949/0001-55; 
R$14.000,00 

DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA - 

CNPJ n. 00.017.436/0001-93; 
R$24.900,00 

MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES - CNPJ n. 

04.078.043/0002-21; 
R$26.000,00 

STRYKER DO BRASIL LTDA - CNPJ n. 02.966.317/0002-93; R$27.200,00 

LINET DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ n. 

16.861.009/0001-27; 

R$28.000,00 
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ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ n. 

28.997.632/0001-90; 
R$36.000,00 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Em que pese anunciado que Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) passou a disponibilizar 

notas fiscais eletrônicas em seu portal1, conforme já previsto e estabelecido no art. 174. da Lei n.º 

14.133/2021, que subsidiaria a utilização do referido parâmetro, nas buscas realizadas não 

localizou-se notas fiscais.  

Ademais, a Resolução n.º 12/2023, do CISNORDESTE/SC, não pormenoriza os parâmetros a serem 

utilizados quanto a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, fazendo meramente a 

menção, em seu art. 4º, inc. IV, que a “data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 

1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital”. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
 

1 Portal Nacional de Contratações Públicas passa a disponibilizar notas fiscais eletrônicas para fortalecer 
transparência na gestão de recursos públicos 
<https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/portal-nacional-de-contratacoes-publicas-passa-a-disponibi
lizar-notas-fiscais-eletronicas-para-fortalecer-transparencia-na-gestao-de-recursos-publicos>. Acesso em 13/02/2025. 
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FONTE Valor Unitário 

ALÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ n. 

34.960.949/0001-55; 
R$14.000,00 

NOTA DE EMPENHO 2024NE05425 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANAUS 
R$16.061,49 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°008/2025 - MUNICÍPIO DE DE VOLTA 

REDONDA 
R$17.500,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 390/2024 - EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES 
R$17.900,00 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 90013/2025 - 

EXÉRCITO BRASILEIRO COMANDO MILITAR DO LESTE 
R$22.730,00 

DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA - CNPJ n. 

00.017.436/0001-93; 
R$24.900,00 

MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES - CNPJ N. 

04.078.043/0002-21; 
R$26.000,00 

STRYKER DO BRASIL LTDA - CNPJ n. 02.966.317/0002-93. R$27.200,00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/portal-nacional-de-contratacoes-publicas-passa-a-disponibilizar-notas-fiscais-eletronicas-para-fortalecer-transparencia-na-gestao-de-recursos-publicos
https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/portal-nacional-de-contratacoes-publicas-passa-a-disponibilizar-notas-fiscais-eletronicas-para-fortalecer-transparencia-na-gestao-de-recursos-publicos
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Desse modo, considerando as informações acima pormenorizadas, considera-se, para fins de estimativa do 

valor da contratação, o valor unitário de R$24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), totalizando 

R$1.245.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil reais) . 

Os valores levantados encontram-se em anexo ao presente documento. 

4. RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 
 

​  
 
 
 
 
 

Douglas Emanoel Schmitz Pereira 
Gestor de Licitações e Contratos do CISNORDESTE/SC 

 
Joinville, 09 de setembro de 2025 

 
 

​
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LINET DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ n. 

16.861.009/0001-27; 

R$28.000,00 

ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ n. 

28.997.632/0001-90; 
R$36.000,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2025 - SECRETARIA DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA À SAÚDE INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 
R$36.240,00 

MEDIANA (VALOR ESTIMADO UNITÁRIO) R$24.900,00 

QUANTITATIVO ESTIMADO 50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$1.245.000,00 
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